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Órgão Oficial do Município de Itabaiana-Paraíba 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 0005/2019 
Edital de Convocação Nº 0005/2019 de Candidatos Aprovados e 
Classificados no Concurso Público para provimento de cargos da 
Prefeitura Municipal de Itabaiana-PB. 
O Prefeito Constitucional do Município de Itabaiana-PB, em 
cumprimento ao que determina o artigo 37, inciso II, da 
Constituição Federal, e a Resolução do TC nº 103/98, torna 
público o presente Edital de Convocação para o candidato abaixo 
relacionado; aprovado e classificado no concurso público para 
provimento de cargos da Prefeitura Municipal de Itabaiana-PB, 
cujo resultado foi homologado através de Portaria publicado no 
Diário Oficial do Estado do dia 01/07/2010, página 22. E 
cumprindo determinação Judicial através do Mandato de 
Segurança Nºs 0801359-86.2017.815.0381. O convocado 
deverá comparecer na sede da Prefeitura situada na Av. 
Presidente João Pessoa, 422/430 – Centro – Itabaiana-PB, 
munido da documentação exigida para investidura no cargo, nos 
termos da cláusula XII itens 12.1 até 12.10 do edital Nº 03/2010 
do referido concurso. 
1-CARGO: AGENTE DE PORTARIA– G09 - zona urbana 

Inscrição Nome Ordem 
de 

Classifi
cação 

0019 ANDRE FAGNER CAVALCANTI DA SILVA   9 

Itabaiana-PB,30 de setembro de 2019 

Publique-se 

 
LÚCIO FLÁVIO ARAÚJO COSTA 

Prefeito Constitucional 
 
 

 
 

 


